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GIALCON CONSTRUCOES & 
SERVICOS LTDA-ME 13154600-9 122971/2022-16 Não 

Localizado
GUTIERRE SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS E 
TRANSPORTES EIRELI

13362200-4 122971/2022-16 Não 
Localizado

G3 CRED - CREDITO PESSOAL 
LTDA 16774200-9 122971/2022-16 Não 

Localizado
GESSIONE FERREIRA SANTOS 
JUNIOR 21183000-0 122971/2022-16 Não 

Localizado
GESSYCA ROQUE DOS SANTOS 
03997665109 23114900-7 122971/2022-16 Não 

Localizado
GILMAR APARECIDO VIEIRA DA 
COSTA – ME 15721300-8 122971/2022-16 Não 

Localizado
GISELE MENDONZA VEIGA 
02844890180 24236800-2 122971/2022-16 Não 

Localizado
GISLAINE ELIZETE SANTANA 
02508772100 23390500-3 122971/2022-16 Não 

Localizado

HARRY MIYAZATO VALLE – ME 17710100-1 122971/2022-16 Não 
Localizado

HELIO APARECIDO DE SOUZA 
EIRELI – ME 12726300-0 122971/2022-16 Não 

Localizado
HAROLDO CAFFARO FRANCO 
40912426187 19304600-2 122971/2022-16 Não 

Localizado
HELEN DA SILVA BASTOS 
98454684115 21715500-2 122971/2022-16 Não 

Localizado
IRENE DO NASCIMENTO 
CABRAL ME 16237900-3 122971/2022-16 Não 

Localizado
IDAIR ANTONIO DA COSTA – 
ME 12108600-0 122971/2022-16 Não 

Localizado
INSTITUICAO DE ENSINO 
AFONSO LINARES PRADO 8844501-5 122971/2022-16 Não 

Localizado
INSTITUICAO DE ENSINO 
AFONSO LINARES PRADO 08844500-7 122971/2022-16 Não 

Localizado
IVANETE DOS SANTOS 
51117789187 17888100-0 122971/2022-16 Não 

Localizado

JANDERSON A. DUMES ME 17799500-2 122971/2022-16 Não 
Localizado

JORDANO RAFAEL PELLET 
02353899196 20162700-1 122971/2022-16 Não 

Localizado
JOSE ALEXANDRE SANTANA 
BELCHIOR 07578200-4 122971/2022-16 Não 

Localizado
JOSE APARECIDO DA SILVA 
00110674111 18653800-5 122971/2022-16 Não 

Localizado
J.E.L COMERCIO DE GAS LTDA 
ME 12662300-3 122971/2022-16 Não 

Localizado
JCA ENTREGAS E SERVICOS 
MECANICOS LTDA – ME 11578400-5 122971/2022-16 Não 

Localizado

J SOUZA ROCHA FRUTAS 22182700-7 122971/2022-16 Não 
Localizado

JOSE AUGUSTO NANTES DE 
SOUZA 89980786191 15143000-7 122971/2022-16 Não 

Localizado
JUREMA DE CASSIA MARTINEZ 
DA CUNHA 50680650130 15752600-6 122971/2022-16 Não 

Localizado
JOSE BISPO DIAS FILHO 
54327261149 017246400-9 122971/2022-16 Não 

Localizado
JOSE RODRIGUES DE MORAES 
– ME 013473400-0 122971/2022-16 Não 

Localizado
JANAINA DO PRADO 
12201702837 20018800-4 122971/2022-16 Não 

Localizado

JR DE MENEZES ME 16263400-3 122971/2022-16 Não 
Localizado

KLEBER ANTONIO SOUZA 
LOPES 60917750144 23264500-8 122971/2022-16 Não 

Localizado
LABORATORIO CAMPO GRANDE 
LTDA – EPP 15302201-1 122971/2022-16 Não 

Localizado
LUCYMAR CHAVES DA 
FONSECA 23056851149 17969100-0 122971/2022-16 Não 

Localizado

LARISSA INEZ SAUEIA 8631200-0 122971/2022-16 Não 
Localizado

LIRIS APARECIDA RODRIGUES 
DE SOUZA 22548100-8 122971/2022-16 Não 

Localizado
LANCHONETE PAO DA VIDA 
EIRELI 22995300-1 122971/2022-16 Não 

Localizado

LOURDES SALIM ALLI CASTRO 3073500-5 122971/2022-16 Não 
Localizado

LUCAS CARRIJO ELIAS DE 
SOUZA 25126200-4 122971/2022-16 Não 

Localizado
LUCAS FELIPE CAMPOSANO 
SAMPAIO 04652176139 23526000-0 122971/2022-16 Não 

Localizado
LUCAS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 01793579130 18436300-3 122971/2022-16 Não 

Localizado

LUIZA DE JESUS ABRAHAO 14452000-9 122971/2022-16 Não 
Localizado

MARIA DAS DORES CORREIA 
DE ARAUJO 81345208120 15889500-5 122971/2022-16 Não 

Localizado
MARILEIDE MAURIZ MARQUES 
95489150149 16524000-6 122971/2022-16 Não 

Localizado
MULT ELEVADOR PARTES E 
PECAS E SERVICOS 16482400-4 122971/2022-16 Não 

Localizado
MELIKA LEONORA BENITES 
FERREIRA LEITE 24573200-7 122971/2022-16 Não 

Localizado
MICHELE APARECIDA DE LIMA 
RAYMUNDO 01352283107 17649100-0 122971/2022-16 Não 

Localizado
MARCOS ELIAS GOMES DE 
OLIVEIRA 02675241105 15067800-5 122971/2022-16 Não 

Localizado

MANOEL BARBOSA DA SILVA 5756701-5 122971/2022-16 Não 
Localizado

MARTA REGINA DO SANTOS 
75236818087 18994700-3 122971/2022-16 Não 

Localizado

MARCUS V. SANTOS DE 
ARAUJO 04909769137 18669200-4 122971/2022-16 Não 

Localizado
MARILZA FARIAS DO 
NASCIMENTO 32146426187 14882600-5 122971/2022-16 Não 

Localizado
MOURA - COM E PRES DE SERV 
LTDA – ME 014486600-2 122971/2022-16 Não 

Localizado
OTONIEL BOTELHO 
MAGALHAES CABRAL 
82242119168

16204400-1 122971/2022-16 Não 
Localizado

PRADO COMERCIO DE 
LUBRIFICANTES EIRELI 22271200-9 122971/2022-16 Não 

Localizado
PRO TREINO SUPLEMENTOS 
LTDA ME 19366600-0 122971/2022-16 Não 

Localizado
PATRICIA KELLEN LIMA 
61464910120 20376000-0 122971/2022-16 Não 

Localizado

RAQUEL COSTA DE SOUZA 21687200-2 122971/2022-16 Não 
Localizado

RNJ MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EIRELI 20916500-7 122971/2022-16 Não 

Localizado
ROSANGELA AMARO 
QUADRADO- ME 13522001-9 122971/2022-16 Não 

Localizado
ROBERTO SEVERINO GARCIA 
24980072100 15659800-3 122971/2022-16 Não 

Localizado
RONIS DE SALES PAIXAO 
EIRELI 24915000-2 122971/2022-16 Não 

Localizado
SANTOS E SILVA COMERCIO DE 
GAS LTDA 25590100-1 122971/2022-16 Não 

Localizado
SHIRLEY CRISTINA VIEIRA 
COENGA 93823142100 15783500-9 122971/2022-16 Não 

Localizado
SERGIO LUCIANO PIRES 
01323292802 15534700-7 122971/2022-16 Não 

Localizado

SF ENGENHARIA LTDA 12823400-4 122971/2022-16 Não 
Localizado

SAO BENTO COM DE MED E 
PERFUMARIA LTDA 3031109-4 122971/2022-16 Não 

Localizado
SILVANO ALVES MENDONCA 
84089652120 20970800-0 122971/2022-16 Não 

Localizado
THIAGO SANTANA PEIXOTO DE 
OLIVEIRA 01604706171 18429500-8 122971/2022-16 Não 

Localizado
VALDEMIR MARQUES DE 
OLIVEIRA 69450676020 16182200-0 122971/2022-16 Não 

Localizado

VALDIR BAPTISTA DE CASTRO 0019830800-
5 122971/2022-16 Não 

Localizado

VAREIRO E DOS SANTOS LTDA 22854300-4 122971/2022-16 Não 
Localizado

VAGNER RAMIRO – ME 15984000-0 122971/2022-16 Não 
Localizado

WANESSA COSTA MEREL 
01301333107 16593500-4 122971/2022-16 Não 

Localizado
WAGNER GONCALVES 
STROGUEIA 96524839153 23593000-5 122971/2022-16 Não 

Localizado

W.BATISTA EMPREITEIRA 9260800-0 122971/2022-16 Não 
Localizado

Campo Grande, 28 de dezembro de 2022

Marco Antônio Miranda Tomi
Chefe da Divisão de Cadastro Econômico
SEFIN/DCE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

  
EDITAL n. 52/2020

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 
DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/
MS – GUARDA/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL – SUB JUDICE

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de sua competência, conferida 
pelo inciso IV, do art. 16, da Lei n 5.793, de 3 de janeiro de 2017, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a divulgação do Resultado Definitivo da 4ª etapa – 
Exame Médico dos candidatos sub judice,  bem como a convocação para a realização 
da 5ª etapa - DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL, para o Concurso Público de Provas, para o 
cargo de Guarda Civil Metropolitano 3ª Classe - do Quadro Permanente da Guarda Civil 
Metropolitana do Município de Campo Grande - MS, regulado pela Lei Complementar n. 
358, de 29 de agosto de 2019, autorizado pelo Decreto n.14.006, de 19 de setembro de 
2020, conforme as regras e as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO RESULTADO DEFINITIVO DA 4ª ETAPA – EXAME MÉDICO - SUB JUDICE:

1.1. A Relação com o Resultado Definitivo da 4ª etapa – Exame Médico dos 
candidatos sub judice, encontra-se no Anexo I

2. DA 5ª ETAPA - DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL – (conforme item 13. do Edital Nº 
01/2020) – SUB JUDICE:

2.1. A entrega do Questionário de Informações Confidenciais e documentos 
complementares, ocorrerá conforme este edital.

2.2. A Investigação Social e Funcional, como requisito básico para investidura do cargo, 
visa apurar se o candidato apresenta procedimento irrepreensível e idoneidade moral 
inatacável.

2.3. A Investigação Social e Funcional é de competência da Comissão Organizadora do 
Certame e da Guarda Civil Metropolitana do Município de Campo Grande – MS.

2.4. O candidato considerado Apto no exame médico preencherá, para fins de 
investigação social e funcional, um Questionário de Informações Confidenciais (QIC), 
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que está disponível no seguinte endereço eletrônico https://www.campogrande.ms.gov.
br/seges/artigos/concurso-guarda-civil-metropolitana-2020/.

2.5. Junto ao Questionário de Informações Confidenciais (QIC) os candidatos 
apresentarão os seguintes documentos autenticados em cartório ou original com cópia:

2.5.1. Certidão de Nascimento;
2.5.2. Certidão de Casamento (se for o caso);
2.5.3. Carteira de Identidade (RG);
2.5.4. CPF;
2.5.5. Comprovante de residência atualizado;
2.5.6. Certidões: 

a) Certidões Negativas dos ofícios de distribuição da cidade que residiu nos últimos 05 
(cinco) anos. Feitos Cíveis e Criminais;

b) Certidão de Antecedentes  Cíveis e Criminais do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
do Sul e/ou do Estado de domicílio nos últimos 05 (cinco) anos.

c) Certidões Negativas Cíveis, Criminais e Eleitorais da Justiça Federal, Seção Judiciária 
de Mato Grosso do Sul e/ou do Estado de domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;

d) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal e Juizado Especial Federal 
Criminal – Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul e/ou do Estado de domicílio nos 
últimos 05 (cinco) anos;

e) Certidão de Crimes Eleitorais do Tribunal Superior Eleitoral;

f) Certidão da Justiça Militar Federal ou da Justiça Militar Estadual de Mato Grosso do Sul 
e/ou do Estado de domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;

g) Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal. (https://antecedentes.dpf.gov.
br/antecedentes-criminais/certidao)

h) Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Civil 
(http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx#).

i) Declaração, com firma reconhecida em cartório, que comprove onde o candidato 
residiu nos últimos cinco anos.

j) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer 
órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual, municipal e/ou distrital.

2.5.7. Todas as certidões devem ser atualizadas e devem ser de 1ª e 2ª instância.

2.5.8. A apresentação dos documentos poderá se dar através de procurador legalmente 
constituído para este fim através de procuração original, simples, específica, com firma 
reconhecida em cartório, acompanhada de original e cópia do RG do procurador.

2.6. Será eliminado do concurso nessa fase, o candidato que:

- Deixar de apresentar a documentação solicitada na forma do subitem 13.4 deste Edital;
- Omitir ou faltar com a verdade quando do preenchimento da Ficha de Informações 
Confidenciais;
- Tenha sido isentado do serviço militar por incapacidade física definitiva;
- Tenha sido condenado por crime doloso, em sentença condenatória transitada em 
julgado;
- Descumprir qualquer determinação contida neste edital
- Não possuir idoneidade moral, requisito básico para a investidura no cargo de Guarda 
Civil Metropolitano – 3ª Classe, comprovada através da investigação social.

2.7. Do resultado da Investigação Social que apresentar a NÃO RECOMENDAÇÃO do 
candidato, o mesmo poderá recorrer no prazo a ser divulgado quando do resultado final 
da Investigação Social.

2.8. O candidato que não comparecer no horário estipulado neste edital de Convocação 
para entrega do questionário de investigações sociais – QIC estará eliminado do certame;

2.9. Não será permitida a entrada ou permanência de acompanhantes no local de 
entrega dos documentos;

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO I AO EDITAL n. 52/2020

Resultado Definitivo da 4ª etapa – Exame Médico dos candidatos sub judice

Inscrição Nome Resultado

211011937 ADRIANA GOMES DA SILVA APTO

211012011 ALEXANDER DOS SANTOS ARISTIMUNHO APTO

211006271 ALINE DO PRADO ALVES APTO

211002028 CLÁUDIA LOPES DA SILVA APTO

211010294 CRISTIANE CORREA REGIS APTO

211003819 DAIANA SANTOS DA SILVA APTO

211003479 DANIEL GUTTEMBERG FERREIRA DE BRITO APTO

211014555 DANIELLE DIAS DE MOURA APTO

211001333 DHÉBORA ALBUQUERQUE DIAS APTO

211014250 ELISÂNGELA CORADINI FRANCISCO APTO

211003093 EVELLYN RODRIGUES GOUVEIA APTO

211016524 GIULIANE ACOSTA DA SILVA APTO

211010219 GLEISUELEY MARQUES ROBAINA FARIAS APTO

211006431 HIGOR RENNAN BEZERRA APTO

211016819 ILZA RODRIGUES DE ARAUJO APTO

211000422 JÉSSICA CAROLINE LUCAS DA SILVA APTO

211003630 JORIVAL GABRIEL SANTOS SILVA APTO

211000990 JOSEANE MARTINS MIRANDA APTO

211012455 JOSUÉ LEAL DA SILVA MOURA APTO

211001556 KÊNIA MOLINA ARGUELHO APTO

211009138 LILIAN FRANCIELE BRITO PEDROSO APTO

211004791 LIZANDRA BARZAQUI DE OLIVEIRA PEREIRA 
JIKIMURA APTO

211002170 LUANA DE OLIVEIRA CASANOVA APTO

211001813 LUCIANA TINOCO MACHADO APTO

211005147 LUCYLÉIA DE ALMEIDA GÓES APTO

211006804 LUÍS DA SILVA FERNANDES JÚNIOR BARÃO APTO

211005626 MARIA EDUARDA FERNANDES DE SA APTO

211014168 MARINARA IBANEZ DE PAULA APTO

211015034 MAYRA DE FÁTIMA DA FONSECA ALBUQUERQUE APTO

211008988 RAQUEL DUARTE FELIPETTO APTO

211001991 RONALDO FERREIRA DA SILVA APTO

211008125 SUELLEN FIGUEIRÓ DA SILVA APTO

211017529 THALITA DIAS DOS SANTOS APTO

211006848 THIAGO WOTEKOSKI IGLESIAS APTO

211017393 VALLESKA DE SOUZA CAMPOS ROSA APTO

211016542 VERONICA BRAZ E SILVA APTO

211001036 VICTOR GIRON ARGUELHO CARVALHO APTO

211008426 VICTOR HUGO RAMOS DA ROSA AUSENTE

211002578 VILMA LARA FROZZA VARGAS APTO

211007211 WELLDER DE SOUZA BARTH SOL APTO

ANEXO II AO EDITAL n. 52/2020

RELAÇÃO DE CONVOCADOS PARA A 5ª ETAPA - DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL - 
SUB JUDICE

DATA: 13/01/2023
HORÁRIO: 8h
LOCAL: Gerência de Seleção de Recursos Humanos – Secretaria Municipal de Gestão, 
Avenida Afonso Pena, 3.297, Centro – sala 01 - térreo

Inscrição Nome

211011937 ADRIANA GOMES DA SILVA

211012011 ALEXANDER DOS SANTOS ARISTIMUNHO

211006271 ALINE DO PRADO ALVES

211002028 CLÁUDIA LOPES DA SILVA

211010294 CRISTIANE CORREA REGIS

211003819 DAIANA SANTOS DA SILVA

211003479 DANIEL GUTTEMBERG FERREIRA DE BRITO

211014555 DANIELLE DIAS DE MOURA

211001333 DHÉBORA ALBUQUERQUE DIAS

211014250 ELISÂNGELA CORADINI FRANCISCO

211003093 EVELLYN RODRIGUES GOUVEIA

211016524 GIULIANE ACOSTA DA SILVA

211010219 GLEISUELEY MARQUES ROBAINA FARIAS

211006431 HIGOR RENNAN BEZERRA

211016819 ILZA RODRIGUES DE ARAUJO

211000422 JÉSSICA CAROLINE LUCAS DA SILVA

211003630 JORIVAL GABRIEL SANTOS SILVA

211000990 JOSEANE MARTINS MIRANDA

211012455 JOSUÉ LEAL DA SILVA MOURA

DATA: 13/01/2023
HORÁRIO: 13h30min
LOCAL: Gerência de Seleção de Recursos Humanos – Secretaria Municipal de Gestão, 
Avenida Afonso Pena, 3.297, Centro – sala 01 - térreo

Inscrição Nome

211001556 KÊNIA MOLINA ARGUELHO

211009138 LILIAN FRANCIELE BRITO PEDROSO

211004791 LIZANDRA BARZAQUI DE OLIVEIRA PEREIRA JIKIMURA

211002170 LUANA DE OLIVEIRA CASANOVA

211001813 LUCIANA TINOCO MACHADO

211005147 LUCYLÉIA DE ALMEIDA GÓES

211006804 LUÍS DA SILVA FERNANDES JÚNIOR BARÃO

211005626 MARIA EDUARDA FERNANDES DE SA

211014168 MARINARA IBANEZ DE PAULA
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211015034 MAYRA DE FÁTIMA DA FONSECA ALBUQUERQUE

211008988 RAQUEL DUARTE FELIPETTO

211001991 RONALDO FERREIRA DA SILVA

211008125 SUELLEN FIGUEIRÓ DA SILVA

211017529 THALITA DIAS DOS SANTOS

211006848 THIAGO WOTEKOSKI IGLESIAS

211017393 VALLESKA DE SOUZA CAMPOS ROSA

211016542 VERONICA BRAZ E SILVA

211001036 VICTOR GIRON ARGUELHO CARVALHO

211002578 VILMA LARA FROZZA VARGAS

211007211 WELLDER DE SOUZA BARTH SOL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

EDITAL DE REQUERIMENTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- SISEP 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana 
– SEMADUR a prorrogação da Licença Ambiental Modalidade Licença de Instalação para 
atividade de Controle de Inundação e Processos Erosivos do Córrego Anhanduí 
– localizado entre a Rua Santa Adélia e Av. Campestre – Região Urbana 
Anhanduizinho, município de Campo Grande - MS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E AGRONEGÓCIO

RESOLUÇÃO SIDAGRO n. 21, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

INSTITUI O GRUPO TÉCNICO DE PLANEJAMENTO - GTP, NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
AGRONEGÓCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
AGRONEGÓCIO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração, implementação e acompanhamento de 
resultados de políticas, planos, programas e projetos;

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir o Grupo Técnico de Planejamento - GTP, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio - SIDAGRO, com as 
seguintes atribuições:

I - orientar, coordenar, avaliar e consolidar a elaboração das ações de planejamento 
das unidades da Secretaria Municipal de Inovação, Desenvolvimento Econômico 
e Agronegócio (SIDAGRO), em especial as proposta de plano estratégico, planos de 
ações e metas, devidamente compatibilizados com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Orçamento Anual, políticas, programas e projetos, dentre outros que se 
façam necessários, juntamente com os responsáveis de cada unidade e condizentes com 
as vertentes de sustentabilidade; 
II - disseminar e dar visibilidade ao plano de ação elaborado, bem como ao plano 
estratégico desenvolvido e aprovado, para promover a cultura do planejamento entre os 
membros da SIDAGRO; 
III – acompanhar, avaliar e consolidar o resultado da implementação de cada plano de 
ação e do plano estratégico, por meio de indicadores, relatórios bimestrais, semestrais e 
anual, apresentando-os para análise e avaliação do Secretário da SIDAGRO;
IV - propor ferramentas para auxiliar e agilizar o processo de tratamento de dados, 
para subsidiar o preparo das informações de interesse da SIDAGRO no que se refere ao 
planejamento e otimização de processos;
 
Art. 2º. O Grupo Técnico de Planejamento - GTP, instituído no art. 1º desta Resolução, 
será composto por membros designados pelo Secretário Municipal da SIDAGRO dos 
seguintes setores:
I - Superintendência de Administração e Finanças;
II -  Assessoria de Otimização e Projetos.

Parágrafo Único. A coordenação dos trabalhos será realizada de forma conjunta.

Art. 3° o Grupo Técnico de Planejamento – GTP deverá desenvolver as atividades 
necessárias no processo de trabalho contando com a participação na elaboração, 
acompanhamento e avaliação, do gestor responsável por cada unidade da SIDAGRO.

Art. 4° O Grupo Técnico terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da publicação do 
ato de designação, para apresentar o Plano de Ação da SIDAGRO e até 60 (sessenta) 
dias para apresentar o Plano Estratégico da SIDAGRO. 

Parágrafo único: o acompanhamento da implementação, acompanhamento e análise 
de resultados devem ocorrer de modo contínuo, com apresentação ao Secretário da 
SIDAGRO, de relatórios bimestrais, semestrais e anual.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ADELAIDO LUIZ SPINOSA VILA 
Secretário Municipal de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio

ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E AGRONEGÓCIO

RESOLUÇÃO “PE” SIDAGRO n. 133, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
AGRONEGÓCIO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 19, XVIII, da Lei 
n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, alterada pela Lei n. 6.642, de 19 de julho de 2021, e 
na Resolução/SIDAGRO n. 21, de 28 de dezembro de 2022, resolve: 

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem o Grupo Técnico de 
Planejamento - GTP, criado pela Resolução/SIDAGRO n. 21, de 28 de dezembro de 
2022: I - Superintendência de Administração e Finanças: Rodrigo Rieff Marin – matrícula 
341495; II -  Assessoria de Otimização e Projetos: Regina Celia Passos - matrícula 
412742. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ADELAIDO LUIZ SPINOSA VILA 
Secretário Municipal de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO “PE” SESAU N. 2.821, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das competências que lhe são 
conferidas pelo Decreto n. 11.247, art. 4°, inciso X, alínea “f”, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

CONCEDER 3 (três) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, sem 
ônus, a partir da data de publicação, para a servidora WALESKA GORETTE MARTINI 
MEIRELES, matrícula n. 399744/01, cargo de Assistente de Serviços de Saúde, REF09, 
Classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro nos artigos 169 a 171, da 
Lei Complementar 190, e art. 6°, inciso II e parágrafo 2° da Lei Complementar n. 191, 
ambas de 22 de dezembro de 2011. (Processo n. 120706/2022-94).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

SANDRO TRINDADE BENITES
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.822, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor SINERIO OTAVIO DA SILVA, matrícula n. 419124, para 
desempenhar a função de Coordenador Geral I, na Coordenadoria Especial de Manutenção 
e Obras, da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no inciso I, do art. 4º, do Decreto 
n. 8.930, de 23 de abril de 2004, a contar de 16 de dezembro de 2022, em decorrência 
de substituição por vacância do servidor Bruno Marques Rocha, matrícula n. 414362/03, 
sem aumento de despesas.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

SANDRO TRINDADE BENITES
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.823, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor SINÉRIO OTAVIO DA SILVA, matrícula n. 419124, para 
desempenhar a função de Assessor Técnico na Coordenadoria Especial de Manutenção 
e Obras, da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no inciso III, do art. 4º, do 
Decreto n. 8.930, de 23 de abril de 2004, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
n. 13.560, de 16 de julho de 2018, a contar de 16 de dezembro de 2022, em decorrência 
de substituição por vacância do servidor Bruno Marques Rocha, matrícula n. 414362/03, 
sem aumento de despesas. 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

SANDRO TRINDADE BENITES
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO “PE” SESAU N. 2.824, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso III, do Decreto n. 11.846, de 29 de maio de 2012, resolve:

REMANEJAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde, para a Unidade de Saúde da Família “Dr Nasri Siufi” - Jardim Presidente, 
código n. 0104001240, Ação n. 4001, a partir de 21 de dezembro de 2022, conforme 
especificação no quadro abaixo:

Matrícula Servidor Cargo

0396028/02 Andreia Teixeira Maidana Agente Comunitário de 
Saúde

0317659/04 Angela Maria da Silva Agente Comunitário de 
Saúde

0411934/01 Cacilda Bento da Rocha Agente Comunitário de 
Saúde

0415252/05
Carla Ferreira Pussoli Médico

0415252/06


